
 
 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Execução de Muros e Calçadas – ESF Esperança 

 

1. GENERALIDADES 

O presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo principal 

mostrar as características e materiais dos serviços que serão executados na obra de execução dos 

muros e calçadas na ESF Esperança, no município de Guarani das Missões. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Execução da obra 

A execução da obra ficará a cargo de empresa contratada, Empreiteira, após 

processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução 

da Obra, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, e atender as 

especificações deste memorial, planilha orçamentária e memória de cálculo, e do contrato de 

prestação de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e o Ente Federado contratante. 

Quaisquer dúvidas e possíveis divergências sobre os serviços e os quantitativos que surgirem 

desses documentos deverão ser sanadas antes do processo licitatório. A empresa contratada deverá 

garantir segurança e estabilidade da estrutura da obra. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

Normas gerais 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e 

interpretação dos Projetos de Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária. 

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 

➢ Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 



 
 

 

➢ Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da 

obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão. 

➢ Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura venham a 

ocorrer nela.  

➢ Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 

canteiro. 

➢ Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra. 

➢ Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o 

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se 

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos. 

 

4. FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável 

Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter -se ao que 

for determinado pelo fiscal. 

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os 

atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao 

preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas 

ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. 

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com 

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da Empreiteira. 



 
 

 

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

Empreiteira perante a legislação vigente. 

 

5. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Locação da obra  

Ficará sob responsabilidade direta da Empreiteira a locação da obra, que deverá ser 

executada com rigor técnico, observando-se atentamente o projeto arquitetônico e o de 

implantação. 

Deverá conter no canteiro de obras EPI para que todos os funcionários trabalhem dentro 

das normas de segurança exigidas pelo Ministério do Trabalho. 

 

6. FUNDAÇÕES 

As fundações serão superficiais do tipo direta, executadas em concreto armado com FCK 

mínimo de 30 MPa, que terão por função principal transferir ao solo subjacente as cargas oriundas 

da estrutura. 

Sob os pilares deverão ser executadas sapatas em concreto armado, nas dimensões 

mínimas de 80 x 80cm, malha de aço 10,00mm, espaçadas em 15,00 cm. 

As vigas baldrame serão em concreto armado com seção de dimensões mínimas de 

15x25cm, com armadura composta por 4 barras longitudinais de diâmetro 10,00mm. 

 

 

7.  PILARES E ALVENARIAS 

Deverão ser executados pilares em concreto armado com FCK mínimo de 25 MPa, 

sendo vinte e seis pilares com seção de 0,15m x 0,25m, conforme o projeto, com quatro barras 

longitudinais de 10,00mm e estribos 5,00mm a cada 15cm.   



 
 

 

A alvenaria será com blocos de concreto, com dimensões de 14x19x29cm, serão 

assentados com argamassa mista no traço de 1:2:8 (cal hidratada e areia), revolvida em betoneira 

até obter-se mistura homogênea. O assentamento será executado com juntas de amarração e as 

fiadas deverão ser perfeitamente alinhadas e prumadas. As juntas terão 15 mm de espessura 

máxima, alisadas com ponta de colher.  

 

8.  PAVIMENTAÇÃO 

Após nivelamento e compactação da base, deverá ser executada calçada com placas de 

concreto pré-fabricadas, dimensões de 50cm x 50cm, espessura de 2,5cm, assentadas com 

argamassa sobre piso de concreto, que terá espessura mínima de 6,0 cm e malha de aço. 

 

 

9.  VISTORIA 

Com presença do fiscal de obra será feita vistoria geral para assinalar todos os retoques e 

arremates necessários, que deverão ser providenciados imediatamente. 

 

 

Guarani das Missões - RS, dezembro de 2025. 
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